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Secretaria de Administração
Div. de Licitação

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Suspensão de Licitação – Pregão Presencial nº 281/2015

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Pre-
feito, e de acordo com a legislação em vigor, a SUSPENSÃO da reunião para 
recebimento e abertura de envelopes de documentação e propostas referente ao 
edital PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Con-
tratação de seguro de vida em grupo para os Servidores Públicos do Município 
de Cianorte e da CAPSECI – Caixa de Pensões e Aposentadorias dos Servidores 
Municipais de Cianorte.
Nova sessão será agendada e devidamente publicada de acordo com o que de-
termina a legislação.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 17 de Setembro de 2015.

Gustavo Garcia
Chefe da Divisão de Licitações

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Pregão Presencial nº 301/2015

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Pre-
feito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, às 15:30 horas 
do dia 02 de Outubro de 2015, na Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, 
sito no Centro Cívico, nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
menor preço, com o seguinte objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de comunicação de dados e formação de redes privativas, bem como o 
fornecimento de todo o material e mão de obra necessária para a instalação que 
será utilizada para a composição da rede corporativa.
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informa-
ções quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão 
disponíveis no endereço acima ou pelo site www.cianorte.pr.gov.br/licitacoes. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser di-
rigidos ao Pregoeiro.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 16 de Setembro de 2015.

Gustavo Garcia
Chefe da Divisão de Licitações

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 52/2015 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº. 22/15, homologado em 
18/03/2015.
Valor Homologado: R$ 63.020,00 (sessenta e três mil e vinte reais).
Objeto: Contratação de empresa para prestação de Serviços de Buffet para en-
contros do PNAIC, Seminários e Cursos de Formação Continuada, para os Cen-
tros de Educação Infantil, para as Coordenadorias Educacionais e Pedagógicas, 
Escolas Municipais e Secretaria de Educação e Cultura de Cianorte. 
Empresa: M F Andrian & Cia Ltda Me
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 18 de março de 2015.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 53/2015 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº. 19/15, homologado em 
18/03/2015.
Valor Homologado: R$ 30.131,40 (trinta mil e cento e trinta e um reais e qua-
renta centavos).
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição de material elétrico para ma-
nutenção dos bens imóveis da secretaria municipal de saúde. 
Empresa: Passolongo E Rodrigues Ltda Epp
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

 
 
 

Item Qtde Especificações Valor unitário 
registrado Valor total 

1 9.200 

Serviço de Buffet por pessoa, devendo 
ser realizado o fornecimento de coffee 

break constituído por: 3 tipos de 
salgado assado e 3 tipos de salgado 
frito; 2 tipos de bolo; 1 tipo de suco 

artificial; café; chá-mate.  A 
responsabilidade pelo material, 

alimentos, bebidas a serem utilizados 
nos encontros e a entrega dos 

mesmos será da empresa contratada. 

6,85 63.020,00 
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Item Qtde Especificações Valor unitário 
registrado Valor total Marca 

12 100 
Canaleta em PVC, com recorte aberto, na 

cor cinza, 30mm x 30mm x 2000mm.    6,85  
685,00 Enerbras 

13 80 
Canaleta em PVC, com recorte aberto, na 

cor cinza, 30mm x 50mm x 2000mm.    11,98  
958,40 Ilumi 

15 200 
Canaleta em PVC, para caixa de sobrepor, 
na cor branca, 50mm x 20mm x 2000mm.    10,98  

2.196,00 Enerbras 

31 200 
Tomada dupla, na cor branca, que atenda 

a padronização imposta pela Lei 11.337, de 
26 de julho de 2006.    5,65  

1.130,00 Perlex 

35 400 Lâmpada fluorescente 32W circular.    4,45  1.780,00 Ourolux 

36 400 Lâmpada fluorescente 32W   3,00  1.200,00 Ourolux 

37 400 Lâmpada fluorescente 40W   3,40  1.360,00 a.g. 

38 200 
Lâmpada fluorescente de 25W a 35W 

"bicudinha".    7,30  
1.460,00 Ourolux 

41 50 Lâmpada mista ovóide 500W 220V.    16,50  825,00 Starlux 

43 200 
Reator eletrônico para lâmpada 

fluorescente 1 x 40W.    9,80  
1.960,00 Ecp 

44 200 
Reator eletrônico para lâmpada 

fluorescente 2 x 20W.    11,00  
2.200,00 Rcg 

45 100 
Reator eletrônico para lâmpada 

fluorescente 2 x 32W.    12,24  
1.224,00 Ecp 

46 300 
Reator eletrônico para lâmpada 

fluorescente 2 x 40W.    14,00  
4.200,00 Ecp 

51 100 
Calha completa (reator, 4 soquetes, 2 

lâmpadas, suporte de fixação), e potência 
de 20W, 32W, ou 40W.    25,00  

2.500,00 Rcg 

57 300 
Metros de cabo flexível, anti-chama, para 

até 750V, com diâmetro de 16,0mm.    4,30  
1.290,00 Copper 100 

58 300 
Metros de cabo flexível, anti-chama, para 

até 750V, com diâmetro de 25,0mm.    7,40  
2.220,00 Copper 100 

61 800 
Metros de cordão paralelo, para até 300V, 

com diâmetro de 2 x 2,5mm.    1,39  
1.112,00 Conducap 

62 300 
Metros de cordão paralelo, para até 300V, 

com diâmetro de 2 x 4,0mm.    2,19  
657,00 Conducap 

64 300 
Metros de fio sólido, anti-chama, para até 

750V, com diâmetro de 10,0mm.    2,75  
825,00 Conducap 

70 100 Unidades de disjuntor 1 x 20A.    3,49  349,00 sica 
 Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 18 de março de 2015.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 54/2015 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o pro-
cedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por este Mu-
nicípio mediante Pregão Presencial sob nº. 19/15, homologado em 18/03/2015.
Valor Homologado: R$ 29.861,60 (vinte e nove mil e oitocentos e sessenta e um 
reais e sessenta centavos).
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição de material elétrico para ma-
nutenção dos bens imóveis da secretaria municipal de saúde. 
Empresa: Amauri Vicente Dos Anjos Junior Epp
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

 
 
 

Item Qtde Especificações Valor unitário 
registrado Valor total Marca 

1 200 
Acessórios para canaletas 20mm x 10mm, na cor 

branca, (joelho/cotovelo internos e externos, luva, tê 
e afins).    0,30  

60,00 alumbra 

2 50 
Acessórios para canaletas 50mm x 20mm, na cor 

branca, (joelho/cotovelo internos e externos, luva, tê 
e afins).    0,90  

45,00 Alumbra 

3 100 
Caixa de sobrepor, em PVC, com 1 interruptor 

paralelo, na cor branca.    5,55  
555,00 Alumbra 

4 100 
Caixa de sobrepor, em PVC, com 1 interruptor 

simples, na cor branca.    4,00  
400,00 Alumbra 

5 80 
Caixa de sobrepor, em PVC, com 1 interruptor tipo 

campainha, na cor branca.    4,00  
320,00 Alumbra 

6 100 
Caixa de sobrepor, em PVC, com 1 tomada para 

Telefone, na cor branca.     4,60  
460,00 Alumbra 

7 200 
Caixa de sobrepor, em PVC, com 1 tomada, na cor 

branca.    4,69  
938,00 Alumbra 

8 100 
Caixa de sobrepor, em PVC, com 2 interruptores 

paralelos, na cor branca.    6,50  
650,00 Alumbra 

9 100 
Caixa de sobrepor, em PVC, com 2 interruptores 

simples, na cor branca.    7,00  
700,00 Alumbra 

10 200 
Caixa de sobrepor, em PVC, com 2 tomadas, na cor 

branca.    7,30  
1.460,00 Alumbra 

11 100 
Canaleta em PVC, com recorte aberto, na cor cinza, 

20mm x 20mm x 2000mm.    3,00  
300,00 Alumbra 

14 300 
Canaleta em PVC, para caixa de sobrepor, na cor 

branca, 20mm x 10mm x 2000mm.    2,00  
600,00 Alumbra 

16 40 
Divisor de antena 1 entrada 2 saídas, de 5 a 

900MHz.    1,00  
40,00 Mn 

17 40 
Divisor de antena 1 entrada 3 saídas, de 5 a 

900MHz.    1,20  
48,00 Mn 

18 20 Emenda para cabo coaxial, padrão "F".    0,30  6,00 Mn 

19 60 Terminal conector "F" para cabo coaxial, com rosca.    0,20  12,00 Mn 

20 100 
Fita isolante de borracha, alta tensão, anti-chama, 

auto-fusão, 19mm, rolo com 10 Metros.    9,80  
980,00 Prysmian 

21 200 
Fita isolante plástica, anti-chama, na cor preta, 

19mm, rolo com 10 Metros.    1,55  
310,00 Alumbra 

22 30 
Interruptor 1 tecla campainha, na cor branca, que 
atenda a padronização imposta pela Lei 11.337, de 

26 de julho de 2006.    3,49  
104,70 Ilumi 

23 100 
Interruptor 1 tecla paralela, na cor branca, que 

atenda a padronização imposta pela Lei 11.337, de 
26 de julho de 2006.    3,73  

373,00 Ilumi 

24 100 
Interruptor 1 tecla simples, com tomada, na cor 

branca, que atenda a padronização imposta pela Lei 
11.337, de 26 de julho de 2006.    4,50  

450,00 Ilumi 

25 50 
Interruptor 1 tecla simples, na cor branca, modelo 

"Pêra".    1,79  
89,50 Ilumi 

26 100 
Interruptor 1 tecla simples, na cor branca, que 

atenda a padronização imposta pela Lei 11.337, de 
26 de julho de 2006.    2,57  

257,00 Ilumi 

27 80 
Interruptor 2 teclas paralelas, na cor branca, que 

atenda a padronização imposta pela Lei 11.337, de 
26 de julho de 2006.    7,50  

600,00 Ilumi 

28 80 
Interruptor 2 teclas simples, na cor branca, que 

atenda a padronização imposta pela Lei 11.337, de 
26 de julho de 2006.    4,22  

337,60 Ilumi 

29 80 
Interruptor 3 teclas paralelas, na cor branca, que 

atenda a padronização imposta pela Lei 11.337, de 
26 de julho de 2006.    9,85  

788,00 Ilumi 

30 80 
Interruptor 3 teclas simples, na cor branca, que 

atenda a padronização imposta pela Lei 11.337, de   6,24  
499,20 Ilumi 

 
 
 

Item Qtde Especificações Valor unitário 
registrado Valor total Marca 

1 200 
Acessórios para canaletas 20mm x 10mm, na cor 

branca, (joelho/cotovelo internos e externos, luva, tê 
e afins).    0,30  

60,00 alumbra 

2 50 
Acessórios para canaletas 50mm x 20mm, na cor 

branca, (joelho/cotovelo internos e externos, luva, tê 
e afins).    0,90  

45,00 Alumbra 

3 100 
Caixa de sobrepor, em PVC, com 1 interruptor 

paralelo, na cor branca.    5,55  
555,00 Alumbra 

4 100 
Caixa de sobrepor, em PVC, com 1 interruptor 

simples, na cor branca.    4,00  
400,00 Alumbra 

5 80 
Caixa de sobrepor, em PVC, com 1 interruptor tipo 

campainha, na cor branca.    4,00  
320,00 Alumbra 

6 100 
Caixa de sobrepor, em PVC, com 1 tomada para 

Telefone, na cor branca.     4,60  
460,00 Alumbra 

7 200 
Caixa de sobrepor, em PVC, com 1 tomada, na cor 

branca.    4,69  
938,00 Alumbra 

8 100 
Caixa de sobrepor, em PVC, com 2 interruptores 

paralelos, na cor branca.    6,50  
650,00 Alumbra 

9 100 
Caixa de sobrepor, em PVC, com 2 interruptores 

simples, na cor branca.    7,00  
700,00 Alumbra 

10 200 
Caixa de sobrepor, em PVC, com 2 tomadas, na cor 

branca.    7,30  
1.460,00 Alumbra 

11 100 
Canaleta em PVC, com recorte aberto, na cor cinza, 

20mm x 20mm x 2000mm.    3,00  
300,00 Alumbra 

14 300 
Canaleta em PVC, para caixa de sobrepor, na cor 

branca, 20mm x 10mm x 2000mm.    2,00  
600,00 Alumbra 

16 40 
Divisor de antena 1 entrada 2 saídas, de 5 a 

900MHz.    1,00  
40,00 Mn 

17 40 
Divisor de antena 1 entrada 3 saídas, de 5 a 

900MHz.    1,20  
48,00 Mn 

18 20 Emenda para cabo coaxial, padrão "F".    0,30  6,00 Mn 

19 60 Terminal conector "F" para cabo coaxial, com rosca.    0,20  12,00 Mn 

20 100 
Fita isolante de borracha, alta tensão, anti-chama, 

auto-fusão, 19mm, rolo com 10 Metros.    9,80  
980,00 Prysmian 

21 200 
Fita isolante plástica, anti-chama, na cor preta, 

19mm, rolo com 10 Metros.    1,55  
310,00 Alumbra 

22 30 
Interruptor 1 tecla campainha, na cor branca, que 
atenda a padronização imposta pela Lei 11.337, de 

26 de julho de 2006.    3,49  
104,70 Ilumi 

23 100 
Interruptor 1 tecla paralela, na cor branca, que 

atenda a padronização imposta pela Lei 11.337, de 
26 de julho de 2006.    3,73  

373,00 Ilumi 

24 100 
Interruptor 1 tecla simples, com tomada, na cor 

branca, que atenda a padronização imposta pela Lei 
11.337, de 26 de julho de 2006.    4,50  

450,00 Ilumi 

25 50 
Interruptor 1 tecla simples, na cor branca, modelo 

"Pêra".    1,79  
89,50 Ilumi 

26 100 
Interruptor 1 tecla simples, na cor branca, que 

atenda a padronização imposta pela Lei 11.337, de 
26 de julho de 2006.    2,57  

257,00 Ilumi 

27 80 
Interruptor 2 teclas paralelas, na cor branca, que 

atenda a padronização imposta pela Lei 11.337, de 
26 de julho de 2006.    7,50  

600,00 Ilumi 

28 80 
Interruptor 2 teclas simples, na cor branca, que 

atenda a padronização imposta pela Lei 11.337, de 
26 de julho de 2006.    4,22  

337,60 Ilumi 

29 80 
Interruptor 3 teclas paralelas, na cor branca, que 

atenda a padronização imposta pela Lei 11.337, de 
26 de julho de 2006.    9,85  

788,00 Ilumi 

30 80 
Interruptor 3 teclas simples, na cor branca, que 

atenda a padronização imposta pela Lei 11.337, de   6,24  
499,20 Ilumi 

26 de julho de 2006.  

32 200 
Tomada simples, na cor branca, que atenda a 

padronização imposta pela Lei 11.337, de 26 de julho 
de 2006.    3,20  

640,00 Ilumi 

33 100 
Tê para ligação de 2 aparelhos em uma tomada, que 
atenda a padronização imposta pela Lei 11.337, de 

26 de julho de 2006.    1,68  
168,00 Ilumi 

34 300 Lâmpada fluorescente 20W   2,70  810,00 Golden 

39 50 Lâmpada mista ovóide 160W 220V.    7,00  350,00 Ecp 

40 50 Lâmpada mista ovóide 250W 220V.    10,68  534,00 Ecp 

42 100 Reator eletrônico para lâmpada fluorescente 1 x 32W.    9,50  950,00 Ecp 

47 100 Soquete de porcelana para lâmpada mista ovóide.    1,09  109,00 Decorlux 

48 100 Soquete para lâmpada fluorescente de calha.    0,70  70,00 Lumibras 

49 50 Suporte de fixação para lâmpadas fluorescentes.    0,28  14,00 Lumibras 

50 60 Calha para 2 lâmpadas fluorescentes.   4,24  254,40 Fj 

52 20 
Campainha tipo cigarra, 127V, com pelo menos 1 

ano de garantia.    5,72  
114,40 Biki 

53 20 Metros de mangueira corrugada, anti-chama, 1/2".    0,39  7,80 Cimflex 

54 150 Metros de mangueira corrugada, anti-chama, 3/4".    0,40  60,00 Cimflex 

55 300 
Metros de cabo coaxial para antena de TV, 75 ohms, 

com malha de 67%.    0,48  
144,00 Fox 

56 300 
Metros de cabo flexível, anti-chama, para até 750V, 

com diâmetro de 10,0mm.    2,75  
825,00 Sil 

59 300 
Metros de cabo flexível, anti-chama, para até 750V, 

com diâmetro de 6,0mm.    1,58  
474,00 Sil 

60 600 
Metros de cordão paralelo, para até 300V, com 

diâmetro de 2 x 1,5mm.    0,90  
540,00 Nambei 

63 600 
Metros de fio sólido, anti-chama, para até 750V, com 

diâmetro de 1,5mm.    0,41  
246,00 Sil 

65 800 
Metros de fio sólido, anti-chama, para até 750V, com 

diâmetro de 2,5mm.    0,66  
528,00 Sil 

66 300 
Metros de fio sólido, anti-chama, para até 750V, com 

diâmetro de 4,0mm.    1,10  
330,00 Sil 

67 400 
Metros de fio sólido, anti-chama, para até 750V, com 

diâmetro de 6,0mm.    1,58  
632,00 Sil 

68 400 
Metros de fio telefônico, de cobre, com revestimento 
em PVC, na cor preta, com diâmetro de 2 x 1,0mm.    0,15  

60,00 Piazza 

69 600 
Metros de fio telefônico, na cor cinza, com diâmetro 

de 2 x 0,60mm.    0,15  
90,00 Piazza 

71 100 Unidades de disjuntor 2 x 25A.    13,50  1.350,00 Alumbra 

72 100 Unidades de disjuntor 2 x 50A.    13,50  1.350,00 Alumbra 

73 100 Unidades de disjuntor 1 x 60A.    4,60  460,00 Alumbra 

74 100 Unidades de disjuntor 3 x 50A.    19,00  1.900,00 Alumbra 

75 100 Unidades de disjuntor 2 x 32 A DIM   13,50  1.350,00 Alumbra 

76 150 
Metro de mangueira corrugada, antchamas, 3 

polegadas   2,62  
393,00 Cimflex 

77 100 
Metro de mangueira corrugada, antichamas, 2 

polegadas.   1,44  
144,00 Cimflex 

78 300 Cabo PP 2x2,5 mm.   1,95  585,00 Sil 

79 400 Lâmpada PL de 25 W - 127 V - 6.000K, soquete E20.   4,99  1.996,00 Golden 

80 100 Lâmpada PL de 32 W - 220 V - 6.000K, soquete E20.   10,00  1.000,00 golden 
 Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 18 de março de 2015.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 55/2015 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o pro-
cedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por este Mu-
nicípio mediante Pregão Presencial sob nº. 20/15, homologado em 18/03/2015.
Valor Homologado: R$ 17.680,00 (dezessete mil e seiscentos e oitenta reais).
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição de materiais de construção 
para doação às famílias assistidas pelo Programa Teto Solidário. 
Empresa: A Gomes Costa e Cia Ltda Me
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 18 de março de 2015.
Claudemir Romero Bongiorno

Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 56/2015 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o pro-
cedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por este Mu-
nicípio mediante Pregão Presencial sob nº. 20/15, homologado em 18/03/2015.
Valor Homologado: R$ 152.240,00 (cento e cinquenta e dois mil e duzentos e 
quarenta reais).
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição de materiais de construção 
para doação às famílias assistidas pelo Programa Teto Solidário. 
Empresa: Bigas e Alexandre Ltda Me
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

 
 
 
 

Item Qtde Especificações Valor unitário 
registrado Valor total 

2 40 Carga de areia fina com 10 m³ 442,00 17.680,00 
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Item Qtde Especificações Valor unitário 
registrado Valor total 

1 40 Carga de areia lavada grossa com 10 m³ 590,00 23.600,00 

4 4.800 Sacas de cimento COM 50 KG CPllZ32 26,80 128.640,00 
 Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 18 de março de 2015.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 57/2015 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o pro-
cedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por este Mu-
nicípio mediante Pregão Presencial sob nº. 20/15, homologado em 18/03/2015.
Valor Homologado: R$ 160.320,00 (cento e sessenta mil e trezentos e vinte re-
ais).
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição de materiais de construção 
para doação às famílias assistidas pelo Programa Teto Solidário. 
Empresa: Depósito Japurá Materiais Para Construção Ltda Me 
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 18 de março de 2015.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 58/2015 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o pro-
cedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por este Mu-
nicípio mediante Pregão Presencial sob nº. 20/15, homologado em 18/03/2015.
Valor Homologado: R$ 25.420,00 (vinte e cinco mil e quatrocentos e vinte re-
ais).
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição de materiais de construção 
para doação às famílias assistidas pelo Programa Teto Solidário. 
Empresa: Ochi & Vitório Ltda Me
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 18 de março de 2015.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 195/2015 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº. 136/2015, homologado em 
18/06/2015.
Valor Homologado: R$ 1.755,00 (Um mil setecentos e cinquenta e cinco reais).
Objeto: Registro de Preços para aquisição de baterias para automóveis, cami-
nhões e equipamentos rodoviários.
Empresa: S.O Peças e Auto Elétrica Ltda-EPP.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 18 de junho de 2015.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 196/2015 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº. 136/15, homologado em 

 
 
 
 

Item Qtde Especificações Valor unitário 
registrado Valor total 

5 280.000 
Unidade de lajota de 1ª qualidade, com 

06 furos de 9x14x19cm. 0,32 89.600,00 

6 68.000 Telha modelo portuguesa cor vermelha. 1,04 70.720,00 
 

 
 
 

Item Qtde Especificações Valor unitário 
registrado Valor total 

3 40 
Carga de pedra brita número 01 com 12 

m³ 635,50 25.420,00 

 

 
 
 

Item Qtde Especificações Valor unitário 
registrado 

Valor total 
registrado Marca 

1 10 
Bateria 12v 60 amperes free (com certificado 

do inmetro) R$ 175,50 R$ 1.755,00 Jupiter 

 

18/06/2015.
Valor Homologado: R$ 11.446,74 (Onze mil quatrocentos e quarenta e seis reais 
setenta e quatro centavos).
Objeto: Registro de Preços para aquisição de baterias para automóveis, cami-
nhões e equipamentos rodoviários.
Empresa: Auto Elétrica e Mecânica Meneses Ltda Me
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 18 de junho de 2015.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 366/2015 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº. 263/2015, homologado em 
09/09/2015.
Valor Homologado: R$ 10.391,32 (Dez mil trezentos e noventa e um reais trinta 
e dois centavos).
Objeto: Registro de Preços visando à Aquisição de gêneros alimentícios para os 
pacientes do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS.
Empresa: SIDNEI APARECIDO CHIARELLI & CIA LTDA - EPP.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 09 de setembro de 2015.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 934/2015-LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direi-
to público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28, e a empresa PROTOTIPU’S PAINÉIS LTDA ME, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à Avenida América 2173, CEP 87.200-017, 
telefone (44) 9968-5001, na cidade de Cianorte, estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 10.890.187/0001-08.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de Licitação modali-
dade Pregão Presencial nº 225/2015.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de placas de sinalização 
vertical, tachas e tachões e serviço de sinalização viária horizontal, com forneci-
mento de material e mão de obra (com esfera de vidro).
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
11.530,00 (Onze mil quinhentos e trinta reais).

 
 
 

Item Qtde Especificações Valor unitário 
registrado 

Valor total 
registrado Marca 

2 4 Bateria 12v 45 amperes (com certificado do inmetro). 132.81 531,24 Marte 

3 4 Bateria 12V 75 Amperes (com certificado do inmetro) 228,00 912,00 Marte 

4 7 Bateria 12v 170 amperes (com certificado do inmetro) 416,10 2.912,70 Marte 

5 10 Bateria 12v 150 amperes (com certificado do inmetro) 387,60 3.876,00 Marte 

6 12 Bateria 12v 100 amperes (com certificado do inmetro) 267,90 3.214,80 Marte 

 

 
 
 
 

Item Qtde Especificações Marca 
Valor 

Unitário 
Registrado 

Valor 
Total 

1 100 bolo pronto, sabores variados, com aproximadamente 700 grs, devendo 
conter na embalagem prazo de validade e data de fabricação. ITALIANA R$ 6,00 R$ 

600,00 

2 200 bandeja de iogurte, com 6 unidades, sabores variados. UNIBABY R$ 2,98 R$ 
596,00 

5 80 

carne moída de coxão mole primeira qualidade. entregue em 
embalagens que contenham especificados o local de origem do 

produto, peso, data de embalagem e data de validade. transportado em 
veículo refrigerado ou caixas de isopor conforme legislação vigente, a 

carne não deverá estar congelada. 

KIVALLE R$ 16,89 R$ 
1.351,20 

6 15 

cebolinha - unidade (maço), folhas interinas, com talo, graúdas, sem 
manchas, com coloração uniforme, turgescentes, intactas, firmes e 
bem desenvolvidas, maço aproximadamente 300g (sem raízes) de 

acordo com a resolução n.º 12/78 da cnnpa. 

BELAVISTA R$ 1,20 R$ 18,00 

7 15 embalagem plástica para cachorro quente, na cor branca, tamanho 
22x12, pacote com 500 unid. CIAPEL R$ 8,48 R$ 

127,20 

8 250 
kg de banana nanica- produto com bom aspecto e aroma 

característico, casca bem amarela de aspecto firme e sem partes moles 
ou machucadas. com maturação média. 

BELAVISTA R$ 1,90 R$ 
475,00 

9 500 kg de melancia - produto com casca firme, lustrosa e sem manchas 
escuras, deve ser pesada em relação ao volume. BELAVISTA R$ 1,27 R$ 

635,00 

10 90 kilo de mortadela defumada fatiada, com atendimento às normas de 
saúde pública e agricultura. MARBA R$ 13,97 R$ 

1.257,30 

18 2.000 

pães de leite - grande 60gr -tipo cachorro quente . o pão deve ser 
fabricado com matérias primas de primeira qualidade, isentos de 

matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado de conservação. será 
rejeitado o pão queimado ou mal cozido. é permitida a fabricação de 
pão com farinha de trigo enriquecida com vitaminas e sais minerais. 

características organoléticas: aspecto: massa cozida: o pão deve 
apresentar duas crostas, uma interior e outra mais consistente, bem 

aderente ao miolo. 

ITALIANA R$ 0,64 R$ 
1.280,00 

19 15 quilo de cebola grauda, sem defeitos ou machucados, que afetem sua 
aparencia, sem brotos e com formacao uniforme. BELAVISTA R$ 4,90 R$ 73,50 

20 75 quilo de queijo mussarela fatiada, resfriada de 1ª qualidade, com 
registro no ministerio da agricultura e com sif/dipoa definitivo. RODHEN R$ 21,00 R$ 

1.575,00 

21 70 quilo de tomate a, porte medio/grande firme, intacto e grau medio de 
amadurecimento, de primeira qualidade. BELAVISTA R$ 4,80 R$ 

336,00 

22 200 
quilos de pão francês, com peso aproximado de 50 gramas por 

unidade, devendo apresentar cor, tamanho e formato uniformes, 
produzidos no mesmo dia da entrega. 

ITALIANA R$ 6,76 R$ 
1.352,00 

24 80 rosca doce, com aproximadamente 500gr, devendo conter na 
embalagem prazo de validade e data de fabricação. ITALIANA R$ 3,89 R$ 

311,20 

26 27 

salsicha tipo hot dog - produto cárneo industrializado, preparada com 
carne bovina, suína e carne mecanicamente separada de aves, miúdos 

suínos, gordura suína em perfeito estado de conservação não sendo 
permitida a substituição do toucinho por gorduras bovinas, adicionado 
de ingrediente e condimentos (exceto pimenta), embutido em envoltório 

natural ou artificial ou por processo de extrusão e submetido a um 
processo térmico adequado, pesando 50grs em pacotes de 3kg, 
congelada (a temperatura que garanta o produto atinja -18.ºc. 

COPACOOL R$ 14,96 R$ 
403,92 
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PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2015.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 31 de agosto de 2015.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 942/2015-LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direi-
to público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28, e a empresa REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA - 
EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Sorocaba 1579, na ci-
dade de Cianorte, estado do Paraná, telefone (44) 3631-6260, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 03.256.347/0001-98.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de Pregão Presencial 
nº 231/2015.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de refrigeração da 
Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
8.567,56 (Oito mil quinhentos e sessenta e sete reais cinquenta e seis centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2015.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 01 de Setembro de 2015.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 958/2015-LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direi-
to público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28, e a empresa ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLO-
GICOS E HOSPITALARES LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede à Avenida Luiz Antonio Faedo, 1612, Bairro Industrial, CEP 85.601-275, 
telefone (46) 3524-1834, na cidade de Francisco Beltrão, estado do Paraná, ins-
crita no CNPJ/MF sob nº 06.194.440/0001-03.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo Licitação modalida-
de Pregão Presencial nº 09/2015.
OBJETO: Aquisição de material de consumo, odontológico para Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
4.790,90 (Quatro mil setecentos e noventa reais noventa centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2015.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 03 de Setembro de 2015.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 963/2015-LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direi-
to público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28, e a empresa SIDNEI APARECIDO CHIARELLI & CIA 
LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Avenida Pernambuco, 
180, CEP 87.200-000, telefone (44) 3631-5421, na cidade de Cianorte, estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 84.866.409/0001-85.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo Licitação modalida-
de Pregão Eletrônico nº 204/2015.
OBJETO: Aquisição de doces, pirulitos e bexigas para utilização em campa-
nhas de vacinação e demais programas realizados pela Secretaria Municipal de 
Saúde.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 120,00 
(Cento e vinte reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2015.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 10 de Setembro de 2015.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 964/2015-LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direi-

to público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28, e a empresa ADEMAR BELLAFRONTE GIMENSES - 
DIVULGAÇÕES - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua San-
tarém, 228, CEP 87.200-000, telefone (44) 9968-6029 e 8401-3767, na cidade 
de Cianorte, estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.097.624/0001-43.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo Licitação modalida-
de Pregão Presencial nº 222/2015.
OBJETO: Contratação de serviço de locação de aparelhagem de som para divul-
gação das campanhas de vacinação e demais campanhas realizadas pela Secre-
taria Municipal de Saúde.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 990,00 
(Novecentos e noventa reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2015.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 10 de Setembro de 2015.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 325/2015 FIRMADO EN-
TRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A EMPRESA ONÇA CONSTRUÇÕES 
LTDA ORIUNDO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO MODALIDADE CON-
CORRÊNCIA Nº 03/2015.
CONTRATANTE:
Município de Cianorte, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, com sede no Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado pelo seu Prefeito, 
Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da Cédula de Identidade RG n ° 
1.554.531-3, e do CPF no 258.569.019-91 e
CONTRATADA:
Onça Construções Ltda, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Antô-
nio Alves Massaneiro 490, Edifício Santa Clara, 2º Andar, Sala 08, CEP: 85.812-
090, na cidade de Cascavel, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.468.348/0001-50, 
neste ato representada pela Sra. Patrícia Pereira Borges, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 12.654.502-9 e do CPF nº 488.972.304-82, residente e domi-
ciliada em Cascavel.
Cláusula Primeira:
O presente termo aditivo tem por objeto acrescentar ao contrato o valor de R$ 
14.166,05 (quatorze mil, cento e sessenta e seis reais e cinco centavos) para 
execução de serviço não previsto anteriormente, de demolição e remoção de 
entulho de parte da estrutura localizada no terreno onde será executada a obra.
Cláusula Segunda:
Dotação Orçamentária:
08.02.1030100071.056 Construção de Unidade Básica de Saúde na Zona 02 - 
Obras e Instalações 44.90.51 – Fonte 3510. 44.90.51 – Fonte 3510.
Cláusula Terceira:
Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do con-
trato ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar 
daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 10 de setembro de 2015.

 Patrícia Pereira Borges Claudemir Romero Bongiorno
 Onça Construções Ltda             Prefeito Municipal
      Contratada                    Contratante

SEGUNDO TERMO ADITIVO
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 30/2014 FIRMADO EN-
TRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A EMPRESA ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CIANORTE, ORIUNDO DE INEXI-
GIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 30/2014.
CONTRATANTE:
Município de Cianorte, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, com sede no Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado pelo seu Prefeito, 
Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da Cédula de Identidade RG n ° 
1.554.531-3, e do CPF nº 258.569.019-91 e
CONTRATADA:
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CIANOR-
TE, pessoa jurídica de direito privado, com sede á Rua Fernão Dias, 1.597, na 
cidade de Cianorte, Estado do Paraná, na, CEP 87.200-000, inscrita no CNPJ 
sob nº 75.781.252/0001-02, telefone (44) 3629-2310, neste ato representado por 
Carmen de Fátima Brugin Batistella, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
943.698-7 e do CPF nº 392.576.149-72.
Cláusula Primeira:
O presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo em 20% dos procedimentos 
realizados pela Instituição, passando a estimativa mensal de R$ 33.000,00 (trinta 
e três mil reais) para R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais), acres-
centando ao contrato o valor de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos 
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reais) considerando o término da execução e vigência em 31/12/2015. O valor 
acumulado do contrato passa a ser R$ 818.400,00 (oitocentos e dezoito mil e 
quatrocentos reais).
Cláusula Segunda:
Dotação orçamentária:
08.03.10.302.0007.2.051 Assistência hospitalar e ambulatorial 3390395030 - 
Fonte 496.
Cláusula Terceira:
Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do con-
trato ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar 
daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 04 de setembro de 2015.

Carmen de Fátima Brugin Batistella
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE CIANORTE
Contratada

Claudemir Romero Bongiorno
PREFEITO
Contratante

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº 524/2015-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e 
Considerando o Memorando nº 05/2015, da Secretaria Municipal de Saúde, de 
08 de setembro de 2015,
  RESOLVE:
Art. 1º - INTERROMPER, o gozo das férias da servidora municipal ROSANA 
MENDES ALMEIDA DE LIMA, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS II, no período de 16/09/2015 a 30/09/2015, devido às necessidades 
do Município.
Art. 2º - O novo período para o gozo dos dias será de 01/10/2015 a 15/10/2015.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 08 de Setembro de 2015.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº 547/2015-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e 
Tendo em vista o contido no Processo Administrativo de Estágio Probatório au-
tos nº s 178/2012, 166/2012, 
  RESOLVE:
  Art. 1º - Aprovar o estágio probatório dos servidores, 
abaixo relacionados, concedendo-lhes a estabilidade no serviço público, nos 
seus respectivos cargos de provimento efetivo.
Gilmar de Lima               Auxiliar de Serviços II a partir de 03/07/2015
Josemar Marques dos Reis       Auxiliar de Serviços I a partir de 11/06/2015
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 11 de Setembro de 2015.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

Regimento Interno da I Conferência Intermunicipal de Políticas para 
Mulheres, da Regional de Cianorte

Capítulo I
Disposições Gerais
Art. 1º –  A I Conferência Intermunicipal de Políticas para Mulheres, composta 
paritariamente entre governo e sociedade civil, reunir-se-à, no dia 24 de setem-
bro de 2015, com os seguintes objetivos:
Objetivo Geral: “Fortalecer a Política Intermunicipal para as Mulheres”
Objetivos Específicos:
I – Promover, qualificar e garantir a participação da sociedade, em especial das 
mulheres, na formulação e no controle das políticas para mulheres;
 II – Fortalecer a relação entre o governo e a sociedade civil para maior efetivida-
de na execução e controle da Política Intermunicipal para as Mulheres;

Div. de Recursos Humanos

Secretaria de Bem Estar Social

 III – Estimular a criação e o fortalecimento das organizações feministas e de 
mulheres;
IV – Estimular a criação e o fortalecimento dos conselhos municipais dos direi-
tos das Mulheres;
V – Estimular a criação e o fortalecimento dos organismos governamentais mu-
nicipais de Políticas para as Mulheres;
VI – Estimular a elaboração e o fortalecimento dos Planos Municipais de Polí-
ticas para as Mulheres;
VII – Discutir e elencar recomendações para um Sistema Político com participa-
ção das mulheres e com igualdade de direitos;
VIII – Levar informações e estimular a atuação conjunta de municípios e Estado 
em torno de planos e metas comuns para as políticas para as mulheres.
Capítulo II
Eixos Temáticos
Art. 2º – A I Conferência  Intermunicipal de Políticas para Mulheres, da Regio-
nal de Cianorte, terá como tema geral: “Mais direitos, participação e poder para 
as mulheres do Paraná”, com os eixos temáticos:
I – Eixo 1: Contribuição dos Conselhos dos Direitos da Mulher e dos movi-
mentos feministas e de mulheres para a efetivação da igualdade de direitos e 
oportunidades para as mulheres em sua diversidade e especificidades: avanços 
e desafios;
 II – Eixo 2: Estruturas institucionais e políticas públicas desenvolvidas para as 
mulheres no âmbito municipal, estadual e federal: avanços e desafios;
 III – Eixo 3: Sistema político com participação das mulheres e igualdade: re-
comendações;
IV – Eixo 4: Sistema Estadual de Políticas para as Mulheres: subsídios e reco-
mendações.
 § 1° Os eixos temáticos deverão ser desenvolvidos de modo a articular e in-
tegrar os vários aspectos de uma política de defesa de Direitos da Mulher, de 
maneira a garantir a diversidade, a especificidade e a intersetorialidade.
 § 2° Os Municípios deverão elaborar, no mínimo três e, no máximo, cinco pro-
postas por eixo temático, nos moldes do instrumental aprovado pelo CEDM/PR, 
constante do anexo II do Regulamento da IV Conferência Estadual de Políticas 
para Mulheres do Paraná, aprovado em 19 de maio de 2015, pelo Conselho Es-
tadual dos Direitos da Mulher do Paraná – CEDM/PR, indicando a quais esferas 
de governo caberá a execução de cada proposta.
Capítulo III
Da Realização da  Conferência Intermunicipal  
 Art. 3° –  A I Conferência Intermunicipal de Políticas para Mulheres da Regio-
nal de Cianorte será realizada no dia 24 de setembro de 2015, cujas discussões 
deverão subsidiar a eleição das propostas e deliberações referentes aos eixos 
elencados no artigo 2° deste Regimento Interno.
§ 1° Caberá ao Poder Executivo Municipal (Sede) a edição de Decreto ou outro 
documento normativo convocando a Conferência Intermunicipal, publicado em 
meio oficial amplamente divulgado.
 § 2° O Relatório Final da Conferência Intermunicipal deverá ser encaminhado 
ao Escritório Regional da SEDS – Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 
Social em, até, 07 (sete) dias após a realização da Conferência Intermunicipal.
 § 3° Na realização da Conferência Intermunicipal, deverão ser garantidas vagas 
de delegadas para mulheres que não estejam vinculadas a nenhuma Organização 
da Sociedade Civil, as quais participarão em representação de usuárias dos ser-
viços públicos destinados às mulheres.
 § 4° As delegadas para a Conferência Estadual serão eleitas na Conferência 
Intermunicipal, respeitando o quantitativo e a representação constantes do Re-
gulamento da IV Conferência Estadual de Políticas para Mulheres do Paraná, 
aprovado em 19 de maio de 2015, pelo Conselho Estadual dos Direitos da Mu-
lher do Paraná – CEDM/PR;
§ 5° As delegadas para a IV Conferência Nacional dos Direitos da Mulher serão 
eleitas durante a Conferência Estadual.
§ 6° Deverá ser observado, na realização e organização da Conferência Inter-
municipal,  complementarmente ao Regulamento da IV Conferência Estadual 
de Políticas para Mulheres do Paraná, aprovado em 19 de maio de 2015, pelo 
Conselho Estadual dos Direitos da Mulher do Paraná – CEDM/PR, o Regimento 
Interno da IV Conferência Nacional, publicado no Diário Oficial da União n° 81, 
de 30 de Abril de 2015, por meio da Portaria nº 63 da Secretaria de Políticas para 
as Mulheres da Presidência da República.
Art. 4° – A realização da IV Conferência Estadual de Políticas para Mulheres 
do Paraná, nos termos do Regulamento da IV Conferência Estadual de Políticas 
para Mulheres do Paraná, aprovado em 19 de maio de 2015, pelo Conselho Esta-
dual dos Direitos da Mulher do Paraná – CEDM/PR, terá inicio às 13h00 do dia 
03 de Dezembro de 2015 com o credenciamento das participantes;
 Art. 5° – A comissão intermunicipal sistematizará em um único documento as 
propostas apresentadas, indicando o nome das delegadas eleitas na Conferên-
cia Intermunicipal para a Conferência Estadual, devendo conter os seguintes 
quesitos:
I – Introdução com descrição sintética do processo da realização da Conferência 
Intermunicipal;
II – Sistematização do registro dos resultados relativos aos debates dos temas 
deliberados na Conferência  Intermunicipal;
III – Ficha de inscrição de cada delegada titular e suplente para a IV Conferência 
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Estadual;
 IV – Relação das delegadas titulares e suplentes para a IV Conferência Estadual;
 V – Enviar à Comissão Organizadora da Conferência Estadual todos os docu-
mentos originais gerados na Conferência Intermunicipal.
Parágrafo único. Após a sistematização do relatório, os Escritórios Regionais 
deverá encaminhá-los à Secretaria Executiva do CEDM/PR até o dia 19 de Ou-
tubro de 2015, a fim de possibilitar a organização das propostas e dos dados 
das delegadas junto à IV Conferência Estadual de Políticas para Mulheres do 
Paraná.
Art. 6º As despesas de hospedagem e locomoção das delegadas eleitas nas Con-
ferência Intermunicipal que ultrapassarem 100 (cem) Km de distância serão 
custeadas com dotação integrante do orçamento do Estado do Paraná, conforme 
Termo de Referência.
Capítulo IV
Realização
Art. 7º - A dinâmica do evento consistirá em credenciamento, abertura, leitura e 
aprovação do regimento interno, palestra magna, grupos de trabalho, eleição de 
delegadas para a Conferência Estadual e plenária final.
Art. 8º - O tema geral da Conferência será apresentado por palestrante, seguido 
de debate em plenária, onde as manifestações poderão ser encaminhadas por 
escrito à mesa ou verbais, com duração máxima de 2 minutos.
Art. 9º - Serão organizados grupos de trabalho, com a participação de delegadas, 
convidados e observadores, divididos sempre que possível proporcionalmente 
ao número de participantes. 
Art. 10 - Cada grupo contará com um coordenador, um facilitador, indicado pela 
Comissão Organizadora, e um relator, um digitador e um cronometrista eleitos 
pelo grupo, com as funções de:
I - Coordenador: orientar e estimular a participação de todos os membros do 
grupo, bem como controlar o processo de aprovação e garantir que as propostas 
do grupo sejam formuladas de forma objetiva e viável;
II - Relator: sistematizar e orientar a digitação das propostas, apresentando a 
síntese ao subgrupo, participando junto no processo de sistematização das pro-
postas de cada eixo e apresentando as mesmas na plenária final;
III - Cronometrista: cronometrar o tempo de intervenção de cada participante, 
controlando o uso da fala pela ordem da inscrição;
IV - Digitador: Digitar as conclusões dos grupos de trabalho;
V – Facilitador: Colaborar com o coordenador sempre que necessário.
Capítulo V
Plenária
Art. 11 - A plenária final terá por objetivos:
I - Apreciação e aprovação das recomendações, propostas e moções elaboradas 
pelos grupos de trabalho;
a)Das recomendações: Cabe à plenária aprovar a classificação preparada pelo 
grupo;
b)Das propostas: Cabe à plenária aprovar o conteúdo das propostas elaboradas 
pelos grupos;
c)Das moções: Cabe à plenária aprovar a permanência ou não da moção no 
relatório final da conferência.
II - Referenda das delegadas que representarão a Regional de Cianorte na Con-
ferência Estadual de Políticas para Mulheres;
Art. 12 - A mesa apresentará o resultado dos grupos de trabalho na plenária final, 
assegurando aos participantes o direito de solicitar o exame em destaque de 
qualquer um dos pontos.
§ 1 - Os pontos que não forem destacados serão considerados aprovados por 
unanimidade.
§ 2 - As propostas de alteração do relatório final poderão ser feitas por escrito à 
mesa, que as submeterá à plenária.
§ 3 - Os propositores de destaque terão 02 (dois) minutos para defesa da pro-
posta.
§ 4 - No caso de discordância com a proposta apresentada, serão disponibiliza-
dos 02 (dois) minutos para o ponto de vista contrário, permitindo-se a réplica 
por 01 (um) minuto
§ 5 - A aprovação das propostas se dará por maioria simples dos votos dos de-
legados presentes, por contraste, recorrendo-se à contagem em caso de dúvida.
§ 6 - Durante os períodos de votação, estará vedada a manifestação por questões 
de ordem.
§ 7 - Encerrada a votação dos destaques do relatório final, a mesa procederá a 
leitura das moções apresentadas pelos grupos, facultando-se tempo máximo de 
2 minutos as delegadas, convidados e observadores que queiram manifestar-se 
a favor ou contrariamente à moção, sendo reservado, posteriormente, o mesmo 
tempo para defesa.
Art. 13 - A plenária deverá referendar as delegados(as) para a Conferência Es-
tadual de Políticas para Mulheres, titulares e suplentes, eleitos na Conferência 
Intermunicipal respeitados os critérios e divisão por município estabelecidos 
pelo  CEDM/PR.
Capítulo V
Disposições Finais
Art. 14 - Serão fornecidos certificados específicos a todos os participantes da 
I Conferência Intermunicipal de Políticas para Mulheres, da Regional de Cia-
norte.

Art. 15 – No caso de ocorrer o descumprimento do presente regimento assegura-
-se aos participantes o direito de levantar questões de ordem à mesa diretora.
Art. 16 – Os casos omissos não previstos neste Regimento serão resolvidos pela 
Comissão Organizadora da I Conferência Intermunicipal de Políticas para Mu-
lheres, da Regional de Cianorte- PR.
Cianorte, 24 de setembro de 2015.

 


